
1 E ( :;rdE..se NO +3,04.
1

JMUrJ. _	 MMISTÉRWOAECONOMIA.WENDAEPUNEJAMENTO

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES	
.............	 .	 —

Processo no	 10467.001996/91-67

SessWo de:	 25 de agosto de 1993	 ACORDO no 202-06.003
Recurso non	 9'

 USINA MONTE: ALEGRE S/A
Recorrida	 DRE Di d'OND FESSOA

CONTRIBUIÇA0 E: ADICIONAL SOBRE O AÇULAR - CAA. NáTC)
<Rpresentadcps argumentos de meri. to que inval ¡dein a
exigencis, ê de se msnter a cobrança do crddito
tributário monstiflildo. Este Colegiade nao
foro ou instância competente para discus g o de sua
consti tucional idade Recurso negado..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
dis recurso interposto por USINA MONTE ALEGRE S/A.

ACORDAM cm Membros da Segunda Cmmars do Segundo
Conselho de Contribulntes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheirs TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA,

Sala das SesseNs, em 2/(e agosto de 1993.
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PO no AMARAL. I YIART	 do r- Pep esen
tantp	 da	 lazenda
Nacional

VISTA EM sEssno DE 24 SET 1993

Participaram, alluRs, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TAMCREDO DE OLIVEIRA, jOSE nmnpuo AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e 30SE CABRAL GAROFANO
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Processo no	 10467.001996/91-67

Recurso no:	 91.263
Arórd3o no:	 202-06.003
Recorren teu	 USINA MONTE ALESRE S/A

R E LATORI O

Contra a Ei g nresa acima ificNitificadm foi lavrado o
Atito de LifraçWo de fls. 07, para o recolhimento do crédito
tributário no valor de Cr$ 565.335.426,09, a titule de
ContfibuiOn e Adicional sobre o Açcicar, em face do sea ~-
recolhimento 2M relação às saldam apuradas atraveis dos
Demonstrativos de fls. 3/6, no período de janeiro de 1990 a maio
de 1991, por infringir o disposto no artigo 3o, incisos 1 e II, e
parágrafo 12 do Decreto-Lei no $08/67g artigo 12, parágrafo lci,
do Decreto-Lei no 1.792/79, com roda0Io dada pelos artigos 12 e
30 do Decreto-Lei no 1.952/82.

A Recorrente apresentou a Impugnao3o de fls.
11715, alegando em síntese:

a) falta de amparo legal do A.I., por . violar o
artigo 77 do Cill, em virtude de saa perda de finalidade com a
extánço do IAg

b) infrinsOncia ao disposto Ho art. 145, paragrafo
da Constituiç gP Federal, segundo o qaal as taxas 1~ poderão

'Ler base de cale:fio própria de impostos pela Decisão de fls.
18/21, a Autoridade Singular indeferiu a impugnaflb, sob os
seguintes consideran~

"CONSIDERANDO	 C:n.1e°	 de	 acordo	 com	 as
disposicOes	 legais	 vigentes	 à	 poca	 da
constituic:io do credite tributário, cabe A SW , a
administração, tisclizaçÃo e arrecadação da
ContribuiçãO e o Adicionai sobre o Açúcar e o
Alceei;

CONSIDERANDO que os valores apurados deixaram
de ser recolhidos pela contribuinte, dentro dos
prazos estabelecidos pelo p°1 1" competente, sendo,
agora, exigidos conforme as determinaçffes
expressas no Decreto--Lei no 2.4711985

CONSIDERANDO que os valores consignados r10 _
Auto de infrafle, no que se refere aos cálculos,
n7o leram contestados pela contribuinteg
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Processo no:	 10467.001996/91-67
Acórdo no o	 202-06.003

PONS DERAHDO o cor reto enquadraffien to legal
os E-can:As d prr'o:i tra ti. vos de, is, 03/06 e tudo o
mais eine	 processo C:01)15 ta !,

1r resignada ,	 Se cor r- en te 1ri ter pes , tenpest Lv-
'men te „ o Fuer:urso de tis 24/2B „ Urld	 I' 21)i %á 1:MtS carnen	 Os flíflt fl

ro unam t os de uia num ig Oo

E o re 1. ci te) 1o ..
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Processo no:	 10467.001996/91-67
Acórdão no:	 202-06.003

VOTO DO CONSELHEIRO • R •LATOR ANTONIO CARLOS BUEM() RIBEIRO

Conforme relatado, a Recorrente, PM sua defesa,
atém-se a historiar, desde a sua origem com a Lei no 4..
fundamentos legais, objetivos e destaação da contribuição em
questão, ressaltando os aspectos que ao seu ver tornaram ilegal e
inconstitucional	 a rua cobrança.

A ilegalidade e inconstitucionalidade da
legislação são assuntos que, por sua própria natureza, fogem â
oompetencia do Processo Administrativo-Fiscal, cuJo objeto é o

processe administrativo de determinação e exigencia dos créditos
tributários da União.

As	 alegaçães	 de	 inconstitucionalidade
ilegalidade da legislação n go podem, portanto, ser apreciados na
esfera	 do Processo Administrativo, pois 	 são	 pressupostos
fundamentais e indiscutíveis no seu dmbito.

Compete	 ao	 Poder Ouchciárj.o	 apreciar	 tais
alegacNes,	 sendo	 impertinentes	 na	 área	 do	 ProCesso
Adria n st 'a t:i.mo-"E is cal	 e	 (411C o POCi	 Ex 7n:11 Li, VO cikm p r e CHIL
mandamentos legais, li ge discutindo sua validade.

HO que diz respeito aos fatos, observo que nenhuma
con -Les	 -t Oto	 o :i. aji relik pri aclel	 Os pr• xxlx; cios i rudt 1	 ic	 f x ¡Nd csix

o Governo :, neles discriminadas as perti~cias, inclusive a
parcela correspondente a contribuição em tela e- adicional.
Obrigatório o seu recolhimento, ainda que a empresa não houvera
praticado o preço assim determinado. E nem há disso notícia nos
autos.	 Pelo que dele consta, a empresa cobrou dos
adquirentes o preço total, :inclusive a parcela concernente a
contribuição, e deixou de recolbé cla, fato que por si g6
suficiente para afastar toda a argumentaçgo de defesa. Nenhuma
doutrina	 acolhe pretensão de particulares no	 sentido	 de
transferir a outrem o anus financeiro de tributos 011

cmntribuiçffes, e locupletar-se desse valor, fugindo da obrigaçgo
de recolhimento.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala dar Sessefes, ea.25 de agosto de 1993,

-
ANTONI	 BUEM.	 EIRO


